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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.748, de 3 de fevereiro de 2022, página 207.

DECRETO “P” N. 56, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR o 3º Sargento PM RR CALIXTO ANDRADE DE BRITO, matrícula n. 52260022, para 
compor o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada-CVMRR, junto à Promotoria de Justiça de Rio 
Verde de Mato Grosso/MS com fulcro nos art. 1º, 3º, 4º e 8º, parágrafo único, todos da Lei Complementar n. 132, 
de 12 de janeiro de 2009 (Processo n. 31/082171/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JANEIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 90, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar Thiago de Lucena e Silva, matrícula nº 84643023, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, a se ausentar do País, com destino a San Salvador, El Salvador, no período de 25 de fevereiro a 5 de março 
de 2022, para participar do curso de qualificação profissional ILEA “Asset Forteiture and Money Laundering”, com 
ônus para o Departamento de Estado dos Estados Unidos, conforme justificativas constantes do Ofício nº 294/
CHGAB/GAB/SEJUSP/2022.

Campo Grande, 8 de fevereiro de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 91, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 9º do Anexo I do Decreto nº 15.819, de 30 de novembro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear os representantes abaixo nominados, para exercer a função de membros natos e membros 
indicados no Conselho de Administração da Fundação de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica de Mato 
Grosso do Sul (FADEB/MS), para mandato de 4 (quatro anos), com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2022, 
conforme constante dos quadros:

I - Membros Natos:

1- Secretária de Estado de Educação
Maria Cecilia Amendola da Motta, titular e Presidente

2- Diretora-Presidente da FADEB/MS
Alessandra Ferreira Beker Daher, titular e Secretária-Executiva

II - Membros Indicados:


